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       e) Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos 

nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de 

cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou 

legislação; 

 

 f) Será eliminado do concurso, o candidato que, durante a realização das provas, for 

surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, 

agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 

fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, 

óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha; 

 

ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS 

 

 

GRE MUNICÍPIO 
UNIDADE 
ESCOLAR 

DISCIPLINAS 
POL. ED. 

FÍS, 
PORT. ART. ING. ESP. HIST. GEOG. FIL./SOC. BIO. MAT. FIS. QUI. INFOR. 

1ª PARNAÍBA POL. LIMA REBELO 
- 

01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 

4ª TERESINA 

JOÃO H. DE ALMEIDA 
- 

01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 

PEQUENA RUBIM 12 03 02 01 01 - 01 01 01 01 02 - - 01 

DARCY ARAÚJO 07 02 02 01 01 - 01 01 01 01 02 - - 01 

MILTON AGUIAR - 02 02 01 01 - 01 01 01 02 02 - - 01 
PE. JOAQUIM 

NONATO 
13 02 - - 01 - - - - - - - - 01 

RALDIR CAVALCANTE 10 01 - - 01 - - - - - - - - 01 

DUQUE DE CAXIAS 07 01 - - 01 - - - - - - - - 01 

8ª OEIRAS DES. PEDRO DE SÁ 
 

01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 

13ª 
SÃO RDO NONATO MODERNA 

 
01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 

GUARIBAS PAULO FREIRE 
 

01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 

 

        g) atentar contra a disciplina e a ordem dos trabalhos. 

 

10.4. O professor(a) selecionado firmará Termo de Compromisso desistindo da redução de 

atividade docente, enquanto estiver lotado no Centro Estadual de Tempo Integral para o 

qual foi removido. 

 

10.5. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

                                                  Teresina (PI), 22 de janeiro de 2009 

 

FRANCISCA DE ALMEIDA MASCARENHA 

Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas em Exercício 

ANEXO II 
 

ENDEREÇO DAS GRE’s ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES 
OS TÍTULOS 

 
 
 

 
GRE 

 
MUNICÍPIO 

 
ENDEREÇO 

1ª Parnaíba Rua David Caldas, S/N – Bairro: Nova Parnaíba 

 
4ª 

 
Teresina 

Rua Lucídio Freitas, 886 – Bairro: Centro 

 

8ª 

 

Oeiras 

Rua Prof. Rafael Farias, S/N – Bairro Centro 

 

13ª 

São Rdo. 

Nonato 

Rua Aniceto Cavalcante, 210 – Bairro: Aldeia 

 


